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LEI MUNICIPAL Nº 512, DE 10/05/99. 

(Autoria: Prefeito Municipal) 
  

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo a adquirir imóvel 

urbano que especifica.” 

“NEWTON RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições FAZ, 

SABER, que a Câmara Municipal de Rosana, SP, aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal”. 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir, de forma 
| amigável ou judicial, o imóvel urbano, consistente no Lote 16, da Quadra 

15, do loteamento da Cidade de Rosana, e suas benfeitorias, cujos 

Direitos Possessórios constam pertencer a Elizabeth Pachú Coelho, pelo 
preço de avaliação efetuada pela Comissão de Avaliação . 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal correrão 
por conta de dotação própria do Orçamento vigente. 

Artigo 3º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 10 (dez) dias do mês de maio de hum 
mil, novecentos e noventa e nove. 

NEWTON ROD UES DA SILVA 
Prefeit icipal 

' Publicado,e Registrado nesta Secretaria em data supra. 
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